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Objetivo: Abre as inscrições para o processo de seleção e convoca as 
eleições para conselheiros Tutelares de Santana do Ipanema-Al 

2020/2024 
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                                  EDITAL Nº 01/2019.1 
 

O Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente de Santana do 
Ipanema-Al, no uso das atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 
8.069/90 (ECA) e na Lei Municipal nº 828/2011 de 05 de Janeiro de 2011, torna 
público que estão abertas as inscrições para seleção dos 05 membros titulares e 
seus respectivos suplentes do Conselho Tutelar de Santana do Ipanema-Alagoas, 
sobre as seguintes normas: 

 

1. Da Pré-Inscrição 
 

1.1 Período: 
De 17/04/2019 a 17/05/2019 
1.2 Horário: 
Das 8:00 às 13:00 
1.3 Local: 
1º Andar do Prédio do IBGE (Onde funciona o escritório do CAACA), situado à 
Rua Ministro José Américo, s/nº- Centro –S. do Ipanema-Alagoas 
CEP :57.500-000 
1.4 Prazo de Impugnação 
 20 de Maio e 2019 
1.5 Prazo de Defesa 
 23 de Maio de 2019 
1.6 Recurso ao Ministério Público 
 26 de Maio de 2019 
1.7 Julgamento pela Comissão das Impugnações 
 29 de Maio de 2019 
1.8 Prazo para recurso da Comissão Eleitoral 
 02 de Junho de 2019 – Útil  
1.9 Prazo Final de Recursos 
 05 de Junho de 2019 Útil  
1.10 Número de vagas 
 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) suplentes 
1.11 Validade do mandato 
 04 (quatro) anos, permitida uma recondução 
1.12 Vencimento 
 R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais) 
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1.13 Expediente normal de trabalho de 40 horas semanais, de segunda a 

sexta-feira das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas, funcionando inclusive 
noturno e nos finais de semana e feriado, em escala de plantão a ser 
definida pelo colegiado. 

1.13.1 A Pré-inscrição, será realizada mediante apresentação de requerimento 
dirigido ao presidente do CMDCA,acompanhado de prova do 
preenchimento dos requisitos legais. 

1.13.2 Documentos Exigidos no ato da Pré-inscrição: 
a) Atestado de idoneidade moral firmado por autoridade pública local 
b) Comprovante de residência do Município de Santana do Ipanema (RECIBOS 

DE ÁGUA, LUZ) 
c) Certidão de antecedentes criminais civil e criminais estadual 
d) Certidão negativa criminal federal 
e) Certidão de nascimento ou carteira de identidade 
f) Certidão de quitação eleitoral 
g) Declaração firmada pelo candidato afirmando que possui disponibilidade de 

tempo (formulário padrão cedido pelo CMDCA) 
h) Certificado escolar ou diploma de conclusão do nível médio (antigo segundo 

grau) 
i) Curriculum acompanhado dos respectivos documentos, comprovando 

experiência profissional de no mínimo, doze meses em atividades na área de 
crianças e adolescentes (entende-se experiência profissional como atividade 
ou ação constante e habitual desenvolvida em prol de criança e 
adolescentes). 

j) Duas fotos 3x4 
1.13.3 Poderá concorrer qualquer cidadão desde que atenda aos seguintes 

requisitos: 
I. Idoneidade Moral 
II. Idade superior a 21 anos 
III. Residir no município de Santana do Ipanema há mais de 02 anos. 
IV. Estar no gozo de seus direitos políticos 
V. Apresentar no momento da inscrição certificado de conclusão de curso ou 
declaração equivalente ao nível médio (antigo segundo grau) 
VI. Comprovação de experiência profissional de no mínimo 12 meses em 
atividades na área da criança e do adolescente, mediante competente curriculum 
acompanhado dos respectivos documentos 
VII. Ter frequência obrigatória de pelo menos 90 por cento do curso preparatório 
que antecede a realização da prova de conhecimentos, realizado pelo CMDCA 
VIII. Ser aprovado em prova de conhecimento sobre os direitos da criança e do 
adolescente, com nota igual ou superior a 6.0 
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IX. Ser aprovado em apresentação oral onde discorrerá sobre um tema 
previamente sorteado e em seguida será entrevistado pelo colégio eleitoral sobre 
sua experiência e o mencionado tema 
X. Ter disponibilidade de tempo para cumprir a carga horária regular e os 
plantões do conselho tutelar 
 

§ 1. A comprovação da idoneidade moral de que trata o inciso I, deverá ser demonstrada 

no ato de inscrição , mediante apresentação dos seguintes documentos que serão 

avaliados pela comissão eleitoral do CMDCA: 

a) Atestado firmado por autoridade pública local 

b) Certidões negativas civil e criminal estadual 

c) Certidão negativa criminal federal 

 

§ 2º A comprovação da carga horária disponível será feita mediante apresentação de 

declaração firmada pelo próprio candidato, cujo modelo será fornecido pelo CMDCA, a 

vedação de exercício de atividade autônoma, em face do caráter EXCLUSIVO da 

atividade de conselheiro tutelar, na forma do artigo 25 da res. Conanda 170.  

1.13.4 O pedido de Pré-inscrição será autuado e apreciado pelo CMDCA, podendo 

ser indeferido de plano se não preencher todos os requisitos exigidos. 

1.13.5 No dia 20 de maio de 2019, o CMDCA publicará edital, informando os nomes 

dos candidatos Pré-inscritos e fixando prazo de 3 dias contados da 

publicação do edital, para recebimento de impugnação ou recurso por 

qualquer cidadão, inclusive pelo ministério público ou interessados, com 

apresentação no mesmo ato, das provas alegadas. 

1.13.6 A comissão eleitoral ouvirá o impugnado no prazo de 3 dias a partir da 

notificação abrindo vistas ao Ministério Público para manifestação e decidindo 

em seguida, o CMDCA , em igual prazo. 

1.13.7 Da decisão da comissão eleitoral caberá recurso ao plenário do CMDCA no 

prazo de 3 dias. 
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2 DO CURSO PREPARATÓRIO 

 
2.1 O curso preparatório será realizado no período de 10 a 14 de Junho de 2019, em 
local e horário a ser divulgado pelo CMDCA, sobre as matérias constantes do 
programa, devendo participar todos os candidatos habilitados nas etapas anteriores. 
2.2 Será automaticamente desclassificado o candidato que injustificadamente não 
concluiu o curso com 90% (Noventa por cento) de frequência e bom 
aproveitamento 
   2.3 A frequência será apurada em livro próprio e o bom aproveitamento será 
medido pelo monitor durante a sua realização. 
2.4 No dia 02 de Julho de 2019, o CMDCA publicará edital constando nome dos 
candidatos classificados e desclassificados em razão do descumprimento das 
disposições anteriores. 
 

3. Da Prova 
 
Data:22 de Julho 
Horário: das 14 às 18 horas 
Local: O local será previamente publicado pelo CMDCA 
 
3.1 A Prova será elaborada por um pedagogo, uma psicóloga, um advogado e 
uma assistente social convocado previamente pelo CMDCA e tem como 
objetivo medir o conhecimento dos candidatos sobre questões de interesse 
da infância e adolescência  

 
3.2 A realização da prova terá duração de 4 horas e o candidato deverá 

apresentar-se no local  da prova com meia hora de antecedência, munido 
de caneta esferográfica azul, cartão de inscrição e documento de 
identificação ( carteira de identidade ou CNH).  

3.3 Não será admitido a ingressar no local da prova após o horário designado, 
nenhum candidato retardatário, sob qualquer argumento.  

3.4 A prova consistirá em 20 questões objetivas ( valendo 5.0 pontos) , 12 
questões dissertativas valendo 1,5 cada uma) e 02 casos práticos para 
serem solucionados pelo candidato ( valendo 1 ponto cada um). 
 
4. Da classificação 

 

       4.1 A classificação dos candidatos será feita com base em nota obtida na prova 
de conhecimentos gerais, sendo considerados habilitados os candidatos que 
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obtiverem nota igual ou superior a 6.0, ficando com os demais automaticamente 
desclassificados. 

       4.1.1 No caso dos itens anteriores, se houver empate, decide-se em favor do 
candidato que houver obtido maior nota na prova objetiva e ao final, se ainda assim, 
permanecer o empate será considerado o mais idoso. 

4.1.2 Se nenhum dos candidatos inscritos obtiver nota igual ou superior a 6, serão 
consideradas classificados os 10 candidatos que obtiverem notas mais alta entre os 
demais. 

      4.1.3 A lista dos candidatos habilitados ao pleito será publicada através de edital 
e afixada na promotoria de justiça e demais pontos de circulação no dia 6 de 
Agosto de 2019. 

4.2 Os candidatos inabilitados poderão oferecer recurso no prazo de 3 dias, a contar 
da publicação do referido edital. 

4.3 Será admitida revisão de provas desde que solicitada através de requerimento 
fundamentado, esclarecendo os pontos duvidosos que deve ser objetivo e reexame, 
no mesmo prazo do recurso, a contar da publicação do edital. 

     4.4 A lista dos candidatos habilitados após recurso será divulgada no dia 06 de 
Agosto de 2019. 

 

5. Da entrevista 
 

5.1. Os candidatos habilitados nas fases anteriores serão submetidos a entrevista 
oral que consistirá em exposição oral sobre sua experiência, pelo prazo máximo de 
10 minutos e em seguida apresentação do conteúdo sorteado, pelo prazo máximo 
de 5 minutos, após o candidato será abordado pelo colégio eleitoral com perguntas 
pertinentes 

.     5.2 A entrevista será realizada no dia 12 de Agosto de 2019  

      5.3 Durante a entrevista o candidato não poderá consultar nenhuma anotação. 

     5.4 O CMDCA fará publicar edital divulgando os nomes dos candidatos 
habilitados, por ordem de classificação no dia 20 de Agosto de 2019. 

     5.5 O prazo para apresentação de recurso será de 03 dias, sendo decidido pelo 
colégio eleitoral no mesmo prazo. Havendo insatisfação o candidato poderá recorrer 
ao plenário do CMDCA em igual prazo. 
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     6.A eleição pelo colégio eleitoral  
 

     Data: 06 de Outubro de 2019 

     Horário: de 8 às 12 horas 

6.1 O Local: Avenida Nossa Senhora de Fátima, 160 (Câmara de Vereadores) 

6.2 Somente será admitido a concorrer as eleições para membro do Conselho 
Tutelar aquele candidato considerado apto no curso preparatório e classificado na 
prova de conhecimentos gerais e na entrevista oral. 

      6.3 O voto é secreto e facultativo e o delegado poderá votar em até cinco 
candidatos. 

       6.4 Na cabine de votação serão fixadas listas com relação de nomes dos 
candidatos. 

6.5 O colégio eleitoral terá sua formação de acordo com a lei municipal nº 828/2011 
em seu capitulo IV . 

 

7 . Do sorteio dos nomes para a cédula 
 

7.1 Os nomes dos candidatos nas cédulas serão impressos em ordem alfabética. 

8.  Das mesas receptoras de voto 
 

8.1 As mesas receptoras de votos serão integradas pelos membros do CMDCA e 
deverão estar aptas a receber o sufrágio, das 8 às 12 horas do mesmo dia, 
improrrogavelmente. 

9. Da propaganda 
 

9.1 É vedada a propaganda eleitoral nos veículos de comunicação social, admitindo-
se somente a realização de debates, entrevistas ou outro meio sob controle rigoroso 
e a orientação do CMDCA. 

9.2 Não será admitida a colocação ou distribuição de panfletos, santinhos ou coisas 
do gênero. 

9.3Não será permitido a colocação de faixas, cartazes ou pichações. 
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9.4 O descumprimento das normas sobre a propaganda eleitoral acarretará a 
desclassificação do candidato infrator. 

10. Da apuração 
 

10.1 A mesa apuradora de votos será constituída pelos membros do conselho 
municipal. 

10.2 A medida que os votos forem sendo apurados poderão os candidatos 
apresentar impugnações que serão decididas de plano pela comissão eleitoral em 
caráter definitivo. 

10.3 Concluída a apuração dos votos, o CMDCA proclamará o resultado da eleição, 
mandando publicar os nomes dos candidatos e o número de sufrágios recebidos. 

10.4 Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão considerados eleitos ficando os 
demais, pela ordem de votação, como suplente. 

10.5 Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato que tiver 
obtido maior nota na prova de conhecimentos gerais e persistindo o empate o 
candidato que alcançar maior nota na prova objetiva sobre conhecimentos gerais. 

11. Da fiscalização  
11.1 a fiscalização na eleição e na apuração será feita pelos próprios candidatos 
inscritos ao pleito. 

11.2 O ministério público fiscalizará e estará presente em todo o processo de 
escolha dos membros do conselho tutelar.  

11.3 O candidato para fiscalizar, poderá ter acesso a mesa de votação, poderá 
vistoriar as cabines e acompanhar o processo de votação dentro da seção.  

11.4 Na apuração o candidato para fiscalizar deverá ficar posicionado a pelo menos 
1 (um) metro de distância da mesa apuradora.  

11.5 Os casos omissos serão resolvidos em plenário pelo CMDCA.  

 

     Santana do Ipanema- AL 17 de Abril de 2019.  

 

 

Comissão Eleitoral: 
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Presidente Eleitoral: 
Cristóvia Vieira Vasconcelos Silva  
 
Membros: 
Évio de Carvalho Alves 
Cleudson Nobre 
Josete Vieira da Silva 
Tanilla Almeida 
Douglas Alves 
 


